
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL 03, DE 23 DE JUNHO DE 2025. 

 
ERRATA AO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE PROCURADOR 

MUNICÍPIO DE PATOS/PB 

 
O Município de Patos, no estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e ao cumprimento do que 
dispõe nos termos da Lei Municipal nº 005/2017, torna público a ERRATA AO EDITAL Nº 03 DO 
CONCURSO PUBLICADO NO DIA 23 DE JUNHO DE 2025 PARA PROVIMENTO DO CARGO DE 
PROCURADOR MUNICÍPIO DE PATOS/PB, conforme dispõe a seguir:  
 
1. DA PROVA DISCURSIVA 

 
1.1. Onde se lê: 
“9.6. Para a prova discursiva somente serão classificados os candidatos que atingirem a pontuação 
mínima na Fase Objetiva e, considerada a pontuação obtida nesta, figurarem entre os 61 (sessenta) 
melhores classificados, respeitados os empates da última classificação mínima exigida.” 
 
1.2. Leia-se: 
“9.6. Para a prova discursiva somente serão classificados os candidatos que atingirem a pontuação 
mínima na Fase Objetiva e, considerada a pontuação obtida nesta, figurarem entre os 61 (sessenta e 
um) melhores classificados, respeitados os empates da última classificação mínima exigida.” 
 
 
 

Patos – PB, 28 de outubro de 2025. 
 
 


